
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2026
“RETIFICA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2026 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que:
Art.  1º  Fica  retificado  o  artigo  1º  do  Decreto  Legislativo  nº
011/2026, publicado no Diário Oficial da FECAM em 20 de maio de
2026, onde consta:
“MIGUEL LINO DOS SANTOS”
passando a constar:
“ULISSES PADILHA DA COSTA”.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto
Legislativo nº 011/2026.
Art.  3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Pedra Grande/RN, 22 de maio de 2026.
Carlos Henrique Morais da Silva
Vereador
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